
 

 

NOTA OFICIAL 04/2023 

 

Goiânia, 24 de março de 2023. 

 

 

1) Classificação para a Fase Estadual – Modalidades Paradesportivas: 

 

Considerando o número de inscritos nas modalidades Paradesportivas, o Comitê Central Organizador 

resolve: 

 

a) Classificar direto para a etapa Estadual todos os estudantes/atletas inscritos nas modalidades: 

Bocha; Futsal Deficiência Intelectual e Natação Paralímpica. Sendo assim, as CREs não 

precisarão realizar a seletiva destas modalidades na Fase Intermunicipal. 

 

b) Classificar direto para a etapa Estadual os estudantes/atletas das modalidades Atletismo 

Paralímpico e Tênis de Mesa Paralímpico que se inscreveram nas seguintes deficiências: 

Autismo, Deficiência Física (andante e cadeirante) e Deficiência Visual.  

 

c) Informar às CREs que inscreveram número de estudantes/atletas acima do permitido pelo 

regulamento específico dos JEEGs Modalidades Paradesportivas (Artigo 9º, Parágrafo Quarto, 

Pág. 04) nas modalidades Atletismo Paralímpico e Tênis de Mesa Paralímpico, Deficiência 

Intelectual, deverão realizar a seletiva na Fase Intermunicipal: 

- Atletismo Paralímpico – Deficiência Intelectual: máximo 03 masc e 03 fem; 

- Tênis de Mesa Paralímpico – Deficiência Intelectual: máximo 02 masc e 02 fem; 

 

 

2) Modalidades Paradesportivas – quantitativo insuficientes de inscritos: 

 

Considerando o número insuficiente de inscritos, as seguintes modalidades paradesportivas não serão 

realizadas nos JEEGs 2023: 

 

▪ Futebol de 5; 

▪ Futsal de Surdos; 

▪ Futebol de PC; 

▪ Futsal para Síndrome de Down; 

▪ Goalball; 

▪ Handebol para DI; 

▪ Judô; 

▪ Mini Voleibol Sentado; 

▪ Parabadminton; 

 



 

 

 

3) Alteração do Artigo 3º, do Regulamento Específico dos JEEG’s 2023 – Modalidades 

Paradesportivas – Futsal para Deficiência Intelectual, referente à formação das equipes: 

 

Onde se lê: 

 

Artigo 3º - Os alunos atletas poderão ser inscritos de forma avulsa, ou seja, apenas um ou mais alunos 

da unidade educacional. 

 

Parágrafo Primeiro:  Como não haverá a seletiva regional ficará a cargo dos articuladores do Desporto 

Educacional agrupar as 08 regionais, conforme quadro abaixo, para formar uma única equipe. 

REGIONAL I REGIONAL II REGIONAL III REGIONAL IV REGIONAL V 

APARECIDA IPORÁ ÁGUAS LINDAS CERES ANÁPOLIS 

GOIÂNIA JATAÍ CAMPOS BELOS GOIANÉSIA CATALÃO 

GOIÁS JUSSARA FORMOSA ITAPACI GOIATUBA 

INHUMAS MINEIROS LUZIANIA MINAÇU ITAPURANGA 

ITABERAÍ PIRANHAS NOVO GAMA PORANGATU ITUMBIARA 

PIRACANJUBA QUIRINÓPOLIS PLANALTINA RUBIATABA MORRINHOS 

SÃO LUIS DE M BELOS RIO VERDE POSSE SÃO MIGUEL PALMEIRAS 

SILVANIA SANTA HELENA TRINDADE URUAÇU PIRES DO RIO 

 

Leia-se: 

 

Artigo 3º - Os estudantes/atletas poderão ser inscritos de forma avulsa, ou seja, apenas um ou mais 

alunos da unidade educacional. Após definido o total de inscritos para a modalidade, será estabelecido 

o formato do evento durante o congresso técnico, onde serão definidas as equipes de disputa. 

 

 

 

 

Comitê Central Organizador – SDEAE/GEDE 


